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DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negaram provimento. Unâni
memente. 

Não compareceu o Sr. Ministro Edgar 
Costa por se achar em gôzo de férias, 

sendo substituído pelo Sr. Ministro 
Abner de Vasconcelos. 

Deixou de comparecer o Sr. Ministro 
Afrânio da Costa, substituto do Sr. Mi
nistro Luís Gallotti, que se acha afas
tado em exercício no Tribunal Superior 
Eleitoral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - INTERINIDADE - ESTABILIDADE 

- Salvo dispositit'o constitucional transitório, não ad
quiJ'e estabilidade o funcionário interino. 

Interpretação do art. 188, 11, da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recorrido: Manuel Enock de França 
Recurso extraordinário n.o 22.934 - Relator: Sr. Ministro 

NÉLSON HUNGRIA 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário núme
ro 22.934, em que é recorrente ° Go
vernador do Estado de Mato Grosso e 
recorrido Manuel Enock de França, 
acorda a La Turma do Supremo Tri
bunal Federal, unânimemente, conhecer 
do dito recurso e dar-lhe provimento 
na conformidade das precedentes notas 
taquigráficas, integrantes da presente 
decisão. 

Custas ex lege. 
Rio de Janeiro, 17 de agôsto de 1953 

- Barros Barreto, Presidente. - Nél-
80n Hungria, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Nélson Hungria -
Por ato do Gevernador do Estado de 
Mato Grosso, de 10-4-1946, Manuel 
Enock de França foi nomeado para 
exercer interinamente o cargo de pro
fessor primário na escola rural mista 
de Pantanalzinho, município de Poconé; 
a 26-4-1949 foi exonerado e, na mesma 
data, foi nomeado para exercer cargo 
idêntico, ainda interinamente, na escola 
rural mista de Parreirão, no mesmo 
município; mas, a 3 de outubro de 1952 
veio a ser exonerado sem qualquer com-

pensação. Impetrou mandado de segu
rança ao Tribunal de Justiça, e êste 
lhe concedeu, com fundamento no arti
go 109 da Constituição estadual, que 
assim dispõe: 

"O funcionário público depois de 2 
anos de exercício, quando nomeado em 
virtude de concurso, e depois de 5 anos 
de efetivo exercício nos demais casos, 
só poderá ser exonerado, em virtude de 
sentença judiciária ou mediante proces
so administrativo .. , ". Invocou igual
mente o acórdão o art. 188, § 9.0 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Estado que é reprodução do art. 191, § 
2.0 do Estatuto dos Funcionários Fe
derais, e que preceitua: 

"A estabilidade diz respeito ao ser
viço público e não ao cargo, ressalvan
do-se o Govêrno o direito de aproveitar 
o funcionário em outrO cargo, de acôrdo 
com as suas aptidões. Entendeu ainda 
o Tribunal que o art. 109 da Constitui
ção de Mato Grosso se harmoniza per
feitamente com o art. 188, II, da Cons
tituição federal, cujo art. 18 não inibe 
que suas garantias sejam ampliadas pe
las Constituições estaduais, desde que 
observados os seus princípios gerais. 

Não se conformou o Sr. Governador 
do Estado, e daí o presente recurso ex-
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traO'rdinário, com pretendido apoio nas 
letras a e d, do atinente preceito consti
tucional, alegandO' viO'lação dos arts. 18 
e 188, lI, da Carta Magna, a que não 
podia deixar de afeiçoar-se a Consti
tuição estadual, e o art. 134 do Decreto
lei federal n.o 8.529, de 2-1-1946, se
gundo o qual O' exercício dO' magistério 
é condicionado à preparação em cursos 
aprO'priados ou à prestação de exame 
de habilitação, o que, aliás, é também 
exigido pelo art. 124, VI letra a, da 
OonstituiçãO' mato-grossense; e dissídio 
entre O' acórdão recorridO' e arestos 
dêste Supremo Tribunal, no sentido de 
que interinidade, e estabilidade são coi
sas incompossíveis. 

FO'i o recurso arrazoado e contra-arra
zoado, e a fls. 45 O' Dr. Procurador
Geral da Republica opinou pelO' conhe
cimento e provimento do recurso. 

E' o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Nélson Hungria (Re
lator) - Tenho para mim que, real
mente, é insustentável o acórdão recO'r
ridO'. O art. 109 da CnstituiçãO' de Mato 
GrO'sso nãO' pode ser interpretadO' ao 
arrepio do que dispõe o art. 188, lI, da 
Constituição federal, cujo preceito não 
poderia ser alterado por aquela, pois 
se trata de princípio central, a que es
tão adstritO's os Estados, ex vi do arti
go 18. 

A expressãO' "efetivo exercício", em
pregada no citado art. 109, não pode 
significar exercício contínuo ou ininter
rupto, mas exercício efetivo em cO'n
traposição a exercício interino. 

Interinidade e estabilidade sãO' situ&
ções que burlent de se trouver ensem
ble. À parte dispositivo especial de di
reito cO'nstitucional transitório, jamais 
se admitiu a garantia de estabilidade a 
funcionários interinos. 

Nem há invocar-se o preceito dO' Es
tatuto dO'S FunciO'náriO's, no sentidO' de 
que a estabilidade diz respeito ao ser
viço públicO' e nãO' ao cargo, pois isso, 
segundo explica o mesmo preceito, ape
nas quer dizer que o funcionário não 
adquire direitO' a O'cupar sempre O' mes
mo cargo, podendO' O' GovêrnO' aprO'vei
tá-Io em outro, de acôrdO' com as suas 
aptidões. 

O acórdão recO'rrido, decidindo comO' 
decidiu, não só contrariou O' mandamen
to da ConstituiçãO' federal, através equi
vocada interpretação dO' art. 109 da 
Constituição estadual, como desatendeu 
o art. 1.0 da Lei n.o 1.533, de 1951, 
reconhecendO' direito líquido e certO' 
onde não há direito algum. 

Conheço dO' recurso e lhe dou provi
mentO'. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: conheceram e deram provi
mento, por unanimidade de votos. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - POSSE - EXERCiCIO 

- A simples posse de cargo público, sem exercício, não 
dá direito ao recebimento de 1.'encimentos. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

João Batista de Oliveira versus Prefeitura Municipal de Taubaté 
Apelação cível n.o 82.323 - Relator: Sr. Desembargador 

JUSTINO PINHEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatadO's e discutidos êstes 
autos de apelaçãO' eível n.o 82.323, da 

comarca de Taubaté, apelante JO'ão Ba
tista de Oliveira e apelada a Prefeitu
ra Municipal de Taubaté: Acordam em 
Sexta Câmara Civil dO' Tribunal de Ju-




